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REQUERIMENTO 

 

Requer esclarecimentos sobre divergência 

entre valor numérico e valor por extenso no 

Aditivo do Plano de Ações e Serviços do SINE 

aprovado pelo COMTER. 

 

CONSIDERANDO a publicação do ATO DO COMTER nº 02/2026, que aprova o Aditivo 

do Plano de Ações e Serviços do SINE para o período de 2024 a 2027; 
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CONSIDERANDO que o referido ato fixa o valor de R$ 414.327,28 (quatrocentos e 

quatorze mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos) em sua forma numérica; 

CONSIDERANDO, contudo, que no mesmo documento o valor por extenso apresenta 

redação incompatível, indicando montante completamente diverso, com menção a “duzentos 

e sessenta e sete reais, quatrocentos e oitenta e sete reais com sessenta e seis centavos”, 

revelando erro material evidente; 

CONSIDERANDO que a divergência entre valor numérico e valor por extenso 

compromete a validade, clareza e segurança jurídica do ato administrativo, podendo gerar 

interpretações divergentes e insegurança na execução financeira; 

CONSIDERANDO que, segundo a técnica administrativa e a praxe jurídica, em caso de 

divergência entre valor numérico e por extenso, impõe-se a correção formal imediata, sob 

pena de nulidade ou necessidade de retificação oficial; 

CONSIDERANDO que tal inconsistência revela possível falha na revisão, validação e 

controle interno do ato, inclusive em documento aprovado por instância colegiada; 

CONSIDERANDO que atos que envolvem recursos públicos exigem precisão absoluta, 

especialmente quando vinculados à execução orçamentária e prestação de contas; 

REQUEIRO: 

1. Qual o valor correto do Aditivo do Plano de Ações e Serviços do SINE aprovado pelo 

COMTER? 

2. Como se explica a divergência entre o valor numérico (R$ 414.327,28) e o valor por 

extenso constante no mesmo documento? 

3. O erro identificado é considerado mero erro material ou compromete a validade do 

ato administrativo? 

4. Será publicada errata oficial no Diário Oficial para correção do valor? Em qual prazo? 

5. Houve conferência jurídica e contábil prévia ao envio do documento para publicação? 

Quem foi o responsável pela validação final? 

6. A divergência impacta registros na Plataforma Transferegov, execução orçamentária 

ou prestação de contas? 

7. Existe risco de execução financeira com base em valor incorreto? Quais medidas foram 

adotadas para mitigar esse risco? 
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8. O COMTER foi formalmente comunicado da inconsistência após a publicação? Houve 

deliberação para correção? 

9. Encaminhar cópia da versão original do documento aprovado e da versão publicada no 

Diário Oficial. 

10. Há outros atos recentes com inconsistências semelhantes na mesma Secretaria ou 

Conselho? 

11. A inconsistência identificada decorre de falha humana isolada ou indica ausência de 

procedimento estruturado de revisão documental antes da publicação oficial? 

12. Existe possibilidade de que o valor por extenso tenha sido copiado de outro processo 

ou instrumento, indicando reaproveitamento indevido de minutas? 

13. Considerando que o erro passou por instância colegiada e publicação oficial, quais 

controles internos efetivamente existem hoje para evitar que inconsistências mais 

graves passem despercebidas? lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 19 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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